REGULAMENTO GERAL DA CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL CSPB - CAPÍTULO I - DAS FILIAÇÕES – Artigo 1º - Poderão filiar-se à Confederação dos Servidores Públicos do Brasil – CSPB as federações sindicais representativas de servidores públicos civis dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, nos níveis federal, estadual e municipal, indicadas no artigo 4º, do Estatuto, que atendam às exigências estatutárias e às deste Regulamento Geral. 
Artigo 2º - A entidade interessada, por seu representante legal, deverá requerer sua filiação à CSPB, juntando ao pedido; I – cópia autenticada da ata de fundação registrada no órgão competente; II – cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; III – cópia autenticada de seu Estatuto vigente, registrado no órgão competente; IV – cópia autenticada das atas de eleição e de posse de seus atuais dirigentes; V – cópia autenticada da ata da reunião em que foi autorizada sua filiação à CSPB; VI – declaração, firmada pelo seu representante legal, sobre a situação de seu quadro de filiadas, nominando as entidades filiadas e indicando a quantidade de associados de cada entidade, comprovadamente. VIII – declaração, firmada pelo seu representante legal, de que o Estatuto e as demais normas regimentais da entidade são coerentes com os princípios estabelecidos pelo Estatuto da CSPB. Artigo 3º O pedido de filiação, com seus anexos, formará processo, cronologicamente numerado, em nome da entidade e será submetido previamente à apreciação do Diretor Jurídico da CSPB. Artigo 4º - O Diretor Jurídico, no prazo de 10 (dez) dias úteis, emitirá parecer conclusivo sobre o pedido de filiação, devendo, para tanto, determinar as diligências prévias que entender necessárias para esclarecimento de dúvidas ou complementação da documentação exigida. Parágrafo Único – O prazo previsto no “caput” ficará suspenso desde a determinação da diligência até o seu cabal cumprimento. Artigo 5º - Devidamente instruído, o processo de filiação será encaminhado ao Presidente da CSPB para ser submetido à decisão da Diretoria Executiva, em sua primeira reunião. § 1º - Na reunião referida no “caput”, se a Diretoria Executiva entender necessária qualquer diligência preliminar à sua decisão, determinará as providências cabíveis e incluirá o pedido de filiação na pauta de sua próxima reunião.  § 2º - Ao decidir sobre o pedido, a Diretoria Executiva designará relator da matéria um dos membros do Conselho de Representantes, para a fase prevista no artigo 7º assinalando-lhe prazo para manifestação. 
§ 3º - A designação do relator não poderá recair sobre Representante da mesma Unidade Federativa da organização que se pretende filiar. Artigo 6º - Com a decisão da Diretoria Executiva, o processo será encaminhado ao membro do Conselho de Representantes designado relator da matéria, que se pronunciará conclusivamente sobre o pedido, em face da instrução dos autos, no prazo que lhe foi cominado. § 1º - Discordando da decisão da Diretoria Executiva, o relator poderá determinar as diligências que entender necessárias à sustentação de seu parecer, ficando suspenso o prazo referido no “caput” desde a determinação da diligência até o seu cabal cumprimento. 
§ 2º - Sobrevindo a reunião do Conselho de Representantes sem que o relator tenha podido concluir seu parecer, no caso do parágrafo anterior, o Conselho decidirá, em face da justificativa apresentada pelo relator, a favor do referendo à decisão da Diretoria Executiva ou pela inclusão do pedido de filiação na pauta de sua próxima reunião. Artigo 7º - Instruído nos termos dos artigos precedentes, o processo de filiação será submetido ao Conselho de Representantes, na primeira reunião que ocorrer após a decisão da Diretoria Executiva, para deliberação sobre o referendo dessa decisão. Artigo 8º - A entidade interessada será notificada da decisão, cabendo-lhe, uma única vez, pedido de reconsideração da decisão denegatória de filiação. Parágrafo Único – O pedido de reconsideração será juntado ao processo de filiação, que terá a mesma tramitação prevista nos artigos 3º, “in fine”, a 7º, do Regimento Geral. Artigo 9º - A CSPB expedirá Diploma de Filiação à entidade cujo pedido tenha sido deferido pela Diretoria Executiva e referendado pelo Conselho de Representantes ou, embora indeferido pela Diretoria Executiva, tenha essa decisão sido reformada pelo Conselho de Representantes, dele fazendo constar a base territorial de atuação da entidade, e promoverá sua inscrição no livro Registro de Entidades Filiadas para os fins de direito. CAPÍTULO II DAS ELEIÇÕES - SEÇÃO I - DA ELEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL DA CSPB - Artigo 10 - As eleições para preenchimento de cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,  serão realizadas em escrutínio secreto, pelo Congresso Nacional da CSPB, de conformidade com o que dispõe este Regulamento Geral e as Normas Regimentais. § l°- A Comissão Eleitoral indicada pelo Conselho de Representantes para coordenar o processo eleitoral será instalada 90 (noventa) dias antes da data do Congresso Ordinário. Artigo 11 - Poderão votar e serem votados para os cargos previstos no Artigo 10 deste Regimento Geral, todos os delegados das entidades filiadas e em dia com as suas obrigações estatutárias com a CSPB, credenciados para o Congresso Nacional da CSPB, na forma das Normas Regimentais. 
Artigo 12 - Poderá ser votado para cargo de Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal o servidor público civil, ativo ou aposentado, indicado por federação filiada à CSPB e quite com suas obrigações estatutárias nos termos do Artigo 11 e Parágrafos deste Regulamento Geral. Parágrafo 1º - Fará prova do atendimento da exigência prevista no “caput” deste artigo, declaração assinada, sob as penas da lei, por representante legal da entidade que indicar o candidato, além da apresentação de documento de regularidade funcional e prova de filiação a sindicato na forma referida pelo “caput” deste artigo. Parágrafo 2º- Somente poderão ser votados para cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal  servidores públicos devidamente filiados a sindicatos de base em dia com suas obrigações estatutárias, referendados por Federação filiada à CSPB. Artigo 13 – Cada entidade terá direito à quantidade de Delegados proporcional à de seus filiados ou à quantidade de filiados que represente por suas filiadas, na seguinte conformidade: I– até 2.000 associados, seis Delegados; II – de 2.001 a 5.000 associados, 12 Delegados; III – de 5.001 a 10.000 associados, 18 Delegados; IV - de 10.001 a 20.000 associados, 24 Delegados; 
V – de 20.001 a 30.000 associados, 30 Delegados; 
VI – de 30.001 a 40.000 associados, 36 Delegados; VII – de 40.001 a 50.000 associados, 42 Delegados; VIII – de 50.001 a 75.000 associados, 48 Delegados; IX – de 75.001 a 100.000 associados, 54 Delegados; X – de 100.001 a 200.000 associados, 60 Delegados; XI – acima de 200.000 associados, mais um Delegado para cada grupo de 10.000 associados que exceder essa quantidade. § 1º - A quantidade de filiados considerada para determinação do número de Delegados será aquela declarada no último relatório de atividades, enviado à CSPB pela filiada nos termos do inciso VII do artigo 67 do Estatuto. § 2º - Tendo a filiação ocorrida durante o ano em que se realizar o Congresso Nacional, a quantidade de filiados considerada para determinação do número de Delegados da entidade filiada será aquela declarada nos termos do inciso IV do artigo 7º do Estatuto. Artigo 14 - Cada Delegado presente ao Congresso Nacional da CSPB terá direito a um voto. Parágrafo Único – Não será admitido voto por procuração. 
Artigo 15 – As entidades filiadas elegerão democraticamente seus Delegados e encaminharão a relação deles à Diretoria Executiva da CSPB até 30 (trinta) dias antes da data de início do Congresso Nacional, para fins de preparação da identificação dos participantes e das listas de presença e de votação. Artigo 16 – A inscrição das chapas far-se-á perante a Comissão Eleitoral, até 30 (trinta) dias antes do pleito, nos termos do Artigo 18 do presente Regulamento Geral. Parágrafo 1º - A Comissão Eleitoral, encerrado o prazo para inscrição de chapas deverá:
I – Anunciar publicamente, mediante comunicado, o fim do prazo para inscrições de chapas e informar quais as chapas que solicitaram inscrição; 
II – Fornecer ao representante de cada chapa o quantitativo do Colégio Eleitoral; III - Comunicar ao presidente de cada chapa a aceitação ou não da inscrição da chapa até 72 (setenta e duas) horas após o fechamento das inscrições; IV – Permitir a substituição de nomes nas chapas até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da comunicação referida no Inciso II deste Artigo; V – Admitir, excepcionalmente, a juízo da Comissão Eleitoral, substituição de candidato até o 15º(décimo quinto) dia após o encerramento da inscrição, desde que seja por motivo de ordem maior, justificado e fundamentado, e que não se trate de desistência de candidato; VI – Informar publicamente, mediante comunicado, a chapa ou chapas oficialmente inscritas ao processo eleitoral. Parágrafo 2º – O Edital de Convocação do Congresso deverá ser publicado com o prazo mínimo de 90 (noventa) dias de antecedência da data do Congresso da CSPB e 60 (sessenta) dias da data de encerramento do prazo para inscrições das chapas que concorrerão ao pleito. Parágrafo 3º - Do edital deverá constar a data, horário e o local da votação. Artigo 17 - Estará completa a chapa que indicar todos os candidatos dos cargos da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal. 
Artigo 18 – A inscrição para disputa de cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será feita obrigatoriamente perante a Comissão Eleitoral sob a forma de chapa completa, até 30 (trinta) dias antes da data da realização da eleição, vedada a participação do candidato em mais de uma chapa. Parágrafo Único: Estará completa a chapa que indicar os membros do Conselho Fiscal, titulares e suplentes, e os candidatos aos seguintes cargos: I - Presidente; II - 1º Vice Presidente; III - 2º Vice Presidente; IV – Vices  Presidentes por estados onde a CSPB tiver representação; V – Coordenadores por regiões geográficas do País; VI - Diretor de Assuntos da Área Federal; VII - Diretor Adjunto de Assuntos da Área Federal; VIII - Diretor de Assuntos da Área Estadual; IX - Diretor Adjunto de Assuntos da Área Estadual; X - Diretor de Assuntos da Área Municipal; XI - Diretor Adjunto de Assuntos da Área Municipal; XII - Diretor de Assuntos  do Poder Legislativo; XIII - Diretor Adjunto de Assuntos  do Poder Legislativo; XIV - Diretor de Assuntos  do Poder Judiciário; XV - Diretor  Adjunto de Assuntos  do Poder Judiciário; XVI - Diretor de Assuntos de Aposentados e Pensionistas; XVII   Diretor  Adjunto de Assuntos de Aposentados e Pensionistas; XVIII - Secretário Geral; XIX - 1º Secretário; XX - 2º Secretário; XXI - Diretor de Finanças; XXII - Diretor Adjunto de Finanças; XXIII - Diretor Jurídico; XXIV - Diretor Adjunto Jurídico; XXV - Diretor de Imprensa e Divulgação; XXVI - Diretor Adjunto de Imprensa, Divulgação e Relações Públicas; XXVII - Diretor de Assuntos Parlamentares; XXVIII - Diretor Adjunto de Assuntos Parlamentares; XIX - Diretor de Formação Sindical; XXX - Diretor Adjunto de Formação Sindical; XXXI - Diretor de Organização Sindical; XXXII - Diretor Adjunto de Organização Sindical; XXXIII - Diretor de Assuntos Internacionais; XXXIV - Diretor Adjunto de Assuntos Internacionais; XXXV - Diretor de Política Salarial e Assuntos Econômicos; XXXVI - Diretor Adjunto de Política Salarial e Assuntos Econômicos; XXXVII - Diretor de Assuntos do MERCOSUL; XXXVIII - Diretor Adjunto de Assuntos do MERCOSUL; XXXIX - Diretor de Política Habitacional e Cooperativismo; XL - Diretor Adjunto de Política Habitacional e Cooperativismo; XLI - Diretor de Articulação com Entidades Civis; XLII - Diretor Adjunto de Articulação com Entidades Civis; XLIII - Diretor de Assuntos Intersindicais; XLIV - Diretor Adjunto de Assuntos Intersindicais. Artigo 19 – A inscrição da chapa será feita a requerimento do candidato a Presidente, em nome de todos os candidatos constantes da chapa. Artigo 20 – O voto será vinculado em relação aos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal indicados no artigo 18, deste Regulamento Geral, implicando a escolha da chapa no sufrágio do nome dos demais candidatos nela inscritos. Artigo 21 – A Comissão Eleitoral, composta por cinco (cinco) membros, elegerá entre estes um Presidente e dois Secretários, e será designada na última reunião do Conselho de Representantes antes da realização do Congresso Nacional, com tempo hábil para que haja o cumprimento integral das Normas Eleitorais e deste Regulamento. § 1º - Os membros da Comissão Eleitoral deverão ser Representantes de entidades filiadas à CSPB há mais de 6 (seis) meses e que estejam quites com suas obrigações estatutárias. § 2º - O membro da Comissão Eleitoral não poderá ser candidato a qualquer dos cargos da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal da CSPB. Artigo 22 – Antes do registro, a Comissão Eleitoral solicitará a manifestação expressa da Diretoria Executiva sobre a regularidade das candidaturas, tendo em vista as exigências contidas nos artigos 15 a 19 do Regulamento Geral. 
Artigo 23 – Compete à Comissão Eleitoral: 
I – presidir e coordenar os trabalhos eleitorais; II- elaborar a listagem final dos delegados aptos a integrar o colégio eleitoral conforme o quantitativo de cada entidade filiada; III – expedir normas, comunicados e avisos no âmbito das suas competências; IV – deliberar sobre requerimentos de inscrição das chapas e proceder o devido registro; V – deliberar, em caráter definitivo, os recursos relacionados com o registro das candidaturas; VI – divulgar, por edital a ser afixado no recinto de realização do Congresso Nacional da CSPB, as chapas registradas, o modelo da cédula oficial e outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem as normas deste Regulamento Geral; VII – providenciar a confecção de cédulas únicas e a obtenção de outros materiais necessários à realização do pleito; VIII – receber e conferir as listas de votação preparadas pela Diretoria Executiva;  IX – conduzir o processo de votação; X – proceder à apuração dos votos; XI – decidir, em caráter definitivo, os recursos relacionados com a apuração dos votos; 
XII – proclamar os eleitos; XIII- empossar os eleitos, observadas as disposições estatutárias contidas no artigo 24. Parágrafo Primeiro – Nas cédulas únicas, constarão apenas os nomes das chapas e dos candidatos a Presidente; Parágrafo Segundo – Para os fins do que dispõe o Inciso V deste Artigo, a Comissão Eleitoral fixará o prazo de 5(cinco) dias úteis para a apresentação de recursos, a contar da data do registro ou do comunicado de indeferimento do registro; 
Parágrafo Terceiro – A Comissão Eleitoral terá 5 (cinco) dias úteis para deliberar, em caráter definitivo e conclusivo, sobre os recursos interpostos, a contar da data de recebimento do recurso; Parágrafo Quarto – Em caso de substituição de candidato, em qualquer uma das chapas, o substituído não poderá integrar outra chapa.  Artigo 24 – Será considerada eleita a chapa que obtiver maior número de votos válidos. § Único - Havendo empate na votação, será considerada eleita a chapa cujo presidente for de entidade com maior tempo de filiação à CSPB; persistindo o empate, será eleito aquele que representar a entidade filiada com maior quantidade de associados. Artigo 25 – Os trabalhos eleitorais serão instalados pelo Presidente da Comissão Eleitoral, no horário fixado no edital de convocação do Congresso Nacional com a presença da maioria das delegações, ou uma hora após, com a presença de qualquer número. Artigo 26 – Tendo a Comissão Eleitoral assumido sua função de Mesa Diretora dos trabalhos, o Presidente mandará proceder à leitura do edital de registro das candidaturas e à dos artigos 27 e 28 deste Regulamento Geral e, se for o caso, dará ciência ao plenário de outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem estas normas. Artigo 27 - Concluídos os atos preliminares, o Presidente dará início à votação, na seguinte conformidade:
I – o Presidente abrirá a urna receptora, examiná-la-á e, em seguida, fará sua exibição aos presentes para constatação pública de que se acha vazia e perfeita; fechá-la-á após para assegurar a inviolabilidade do voto, colocando-a a vista dos eleitores presentes; II Serão instaladas quantas urnas receptoras que forem necessárias, estabelecendo as seções eleitorais por ordem alfabética. Cada delegado se identificará perante a Mesa, assinará a lista de votação, na qual será anotado o número de sua cédula de identidade, receberá uma cédula oficial para votação previamente rubricada pelo Presidente, dirigir-se-á à cabine indevassável, anotará seu voto utilizando-se de uma caneta esferográfica com tinta de cor azul, voltará à presença da Mesa, à qual exibirá a cédula dobrada e rubricada, e colocará seu voto na urna receptora; III- Impreterivelmente no horário de encerramento estabelecido pelo edital de convocação, o secretário da Comissão eleitoral entregará senhas para os delegados que estiverem na fila de votação, se houver, encerrando em definitivo a inscrição de votantes; IV – terminada a votação, a Comissão Eleitoral procederá à anulação das linhas em branco da lista de votação, correspondentes aos Delegados ausentes, e proclamará a quantidade dos Delegados que votaram. Artigo 28 – Antes de dar início aos trabalhos de apuração, o Presidente convidará um fiscal representante de cada chapa registrada e um fiscal representante de cada candidato inscrito individualmente para comporem a Mesa e acompanharem os trabalhos, que se desenvolverão na seguinte conformidade: I – aberta a urna receptora, os Secretários procederão à contagem das cédulas, cuja quantidade deverá coincidir com a dos votantes. No caso de não coincidência do número de cédulas e votantes, antes de iniciada a apuração, serão desconsideradas as cédulas excedentes, assim como serão considerados nulos os votos das cédulas faltantes na urna respectiva; II – somente serão contadas as cédulas rubricadas pelo Presidente; III – serão nulos os votos que contiverem qualquer tipo de marca ou legenda que permita a identificação do eleitor ou que tenham sido dados a mais de uma chapa; IV – o candidato que tenha legítimo interesse poderá interpor recurso verbal ou escrito à declaração de nulidade do voto; V – interposto recurso, a Comissão Eleitoral decidi-lo-á de imediato, em caráter definitivo; VI – serão apurados somente os votos válidos; Artigo 29 – Finda a apuração, a Comissão Eleitoral, pelo seu Presidente, observado o disposto no artigo 24 deste Regulamento Geral, proclamará e dará posse legal aos eleitos e, de comum acordo com o Presidente da Diretoria Executiva em exercício e com o eleito para esse cargo, fixará a localidade, a data e o horário para a solenidade festiva de posse dos eleitos, dia que deverá recair na primeira quinzena do mês de janeiro do ano seguinte ao da eleição. SEÇÃO II - DA ELEIÇÃO EM RAZÃO DE VACÂNCIA OU RENÚNCIA -
Artigo 30 – Sempre que ocorrer vacância de um dos cargos da Diretoria Executiva, feita a substituição estatutária, realizar-se-á eleição, em escrutínio secreto, para preenchimento do cargo vago na primeira reunião do Conselho de Representantes que se suceder ao fato. 
Parágrafo Único – Na hipótese do “caput”, a eleição será realizada para complementação do mandato, os procedimentos serão os previstos nos artigos 32 a 44 do Regulamento Geral, adaptados para o cargo a ser preenchido, e a posse do eleito dar-se-á imediatamente após a proclamação do resultado do pleito. Artigo 31 – Na vacância concomitante dos cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente e 2º Vice-Presidente ou na renúncia coletiva da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, se decorrido menos da metade do prazo do mandato, realizar-se-á eleição para preenchimento dos cargos vagos por Congresso Nacional Extraordinário da CSPB, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da ocorrência do fato. Parágrafo Único – Na hipótese do “caput”, a eleição será realizada para complementação do mandato, os procedimentos serão os previstos nas Seções I e II deste Capítulo, adaptados, se for o caso, para os cargos a serem preenchidos, e a posse dos eleitos dar-se-á imediatamente após a proclamação do resultado do pleito. Artigo 32 - Se, quando da vacância tratada no artigo anterior, houver transcorrido mais da metade do prazo do mandato, realizar-se-á eleição, em escrutínio secreto, para preenchimento dos cargos vagos pelo Conselho de Representantes, no prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência do fato. Parágrafo Único – Na hipótese do “caput”, a eleição será realizada para complementação do mandato, os procedimentos serão os previstos nos artigos 32 a 44 do Regulamento Geral, adaptados para os cargos a serem preenchidos, e a posse dar-se-á imediatamente após a proclamação do resultado do pleito.  Artigo 33 – As eleições de trata os artigo 31 e 32 deste regulamento serão convocadas por Edital publicado no Diário Oficial da União com antecedência mínima de 15 dias e comunicado às entidades filiadas. Artigo 34 – O Presidente da entidade com maior tempo de filiação à CSPB assumirá a presidência da Diretoria Executiva, em caráter de transição, até a posse dos eleitos, nomeando os demais diretores, no caso de vacância ou renúncia coletiva, “ad referendum” do Conselho de Representantes. CAPÍTULO III  -DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS - Artigo 35 – As Regiões Administrativas da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB), compreendem, cada uma delas, um Estado membro da União Federal onde a Entidade estiver organizada e com filiação formal junto aos seus quadros associativos. Parágrafo primeiro: A cada Região Administrativa corresponderá à existência de um Vice-Presidente Regional; Parágrafo segundo: Igualmente, a cada Região Nacional Geográfica oficial, compreenderá a existência de uma Coordenação política. - CAPÍTULO IV - DA REFORMA ESTATUTÁRIA - Artigo 36 – A proposta da reforma do Estatuto, total ou parcial, poderá ser formulada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou por qualquer entidade filiada quites com suas obrigações estatutárias e financeiras. Artigo 37 – Todos os prazos fixados neste capítulo são contados em dias corridos. Artigo 38 -  Para o estabelecimento da seqüência ordinal dos dias incluídos no processo de reforma estatutária definido neste capítulo, que se inicia na data da apresentação da proposta de reforma estatutária, fica considerado o prazo de 8 (oito) dias para cada fase de recebimento e entrega da correspondência pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Artigo 39 – Tendo recebido proposta de alteração do Estatuto, a Diretoria Executiva:I – até o 5º dia, nomeará a Comissão de Reforma Estatutária (CRE) composta por três membros, no mínimo, um dos quais será necessariamente bacharel em direito, designará seu presidente e dará conhecimento de seu ato às entidades filiadas, declinando os nomes dos componentes da CRE e o endereço de sua sede de trabalho; II – convocará, com antecedência mínima de 60 (sessenta ) dias, reunião do Conselho de Representantes em data não superior a 120 (cento e vinte) dias, com o fim específico de deliberar sobre a reforma estatutária requerida. Artigo 40 – Incumbe à CRE: I – proceder ao estudo da proposta, sob a forma de anteprojeto; II- decidir pela elaboração de anteprojeto substitutivo; III- receber e examinar emendas oferecidas pelas filiadas ao anteprojeto original ou ao substitutivo; IV – apresentar, em qualquer fase, emendas e subemendas ou proceder à fusão de várias emendas recebidas; V- emitir parecer conclusivo sobre as emendas oferecidas; VI- elaborar o projeto de reforma estatutária que será submetido ao Conselho de Representantes; VII- sustentar, perante o Conselho de Representantes, o trabalho realizado; VIII- oferecer, após a votação da matéria, a redação final para a reforma estatutária aprovada. 
Artigo 41 – A CRE disporá de 30 (trinta) dias para proceder ao estudo da proposta originalmente apresentada e propor um anteprojeto substitutivo. Parágrafo Único – Até o 35º dia, a CRE encaminhará às filiadas, por meio de Aviso de Recebimento (A.R) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cópia do anteprojeto original e do substitutivo, se houver, para conhecimento. Artigo 42 – As entidades filiadas terão o prazo de 20 (vinte) dias, a partir do 43º dia, para oferecimento de emendas ao anteprojeto original ou ao substitutivo, se houver. § 1º - Cada emenda, aditiva, supressiva ou modificativa, deverá referir-se a apenas um dispositivo do anteprojeto e será acompanhada, necessariamente, da respectiva justificativa.  § 2º - Até o 63º dia, as filiadas deverão encaminhar suas emendas diretamente à CRE, por meio de Aviso de Recebimento (A.R.) da Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos. Artigo 43 – Recebidas as emendas, a CRE terá o prazo de 20 (vinte) dias, a partir do 71º dia, para deliberar sobre elas, favorável ou contrariamente, podendo apresentar emendas e subemendas ou proceder à fusão de várias emendas recebidas, com caráter aditivo, supressivo ou modificativo, visando à melhor redação do texto, sua complementação ou adequação. Artigo 44 – Até o 91º dia, a CRE encaminhará seu parecer conclusivo sobre as emendas, acompanhado do projeto de reforma estatutária, à Diretoria Executiva e às entidades filiadas para conhecimento. § 1º - Juntamente com o parecer, a CRE encaminhará cópia de todas as emendas por ela regularmente recebidas. § 2º - A remessa de todo o material será feita por meio de Aviso de Recebimento (A.R) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Artigo 45 – O projeto de reforma estatutária apresentado pela CRE será votado na reunião em bloco, com destaque para os dispositivos emendados, considerando-se aprovado se obtiver 2/3 (dois terços), no mínimo, do total de votos do Conselho de Representantes. Artigo 46 - A discussão e a votação das emendas regularmente apresentadas à CRE far-se-á na seqüência dos dispositivos que receberam proposta de emenda, não sendo admissível, em nenhuma hipótese, a apresentação e a discussão, nessa fase, de qualquer outra emenda escrita ou verbal. § 1º - Posta em discussão, a entidade filiada autora da emenda rejeitada pela CRE terá o tempo de 3 (três) minutos para defender sua posição perante o plenário. § 2º - Contra a posição da entidade referida no parágrafo anterior, poderá usar da palavra apenas um dos Representantes das entidades presentes, pelo tempo de 3 (três) minutos. 
§ 3º - A CRE, por um de seus membros, terá o tempo de 3 (três) minutos para defender sua posição sobre a emenda referida nos parágrafos anteriores. § 4º - Se a emenda tiver parecer favorável da CRE, mesmo sob a forma de subemenda para aperfeiçoamento da redação, não será concedida a palavra à entidade autora da proposta mas apenas um dos Representantes das entidades presentes poderá manifestar-se contra o parecer, pelo tempo de 3 (três) minutos. Se o parecer da CRE se traduzir  em subemenda resultante de fusão de várias emendas, as entidades autoras das propostas fundidas terão o tempo de 1(um) minuto cada uma para manifestar-se contra a redação do CRE. § 5º - No caso do parágrafo anterior, a CRE, por um de seus membros, terá o tempo de 3 (três) minutos para defender sua posição. § 6º - Tratando-se de emenda de grande complexidade, a Mesa Diretora, por solicitação do plenário, poderá ampliar o tempo concedido a cada orador. Artigo 47 – Esgotada a discussão da emenda a determinado dispositivo, a Mesa Diretora colocará em votação, primeiramente, o parecer da CRE e, após, a proposta da autora da emenda ou a do plenário, considerando-se aprovado aquele que obtiver 2/3 (dois terços), no mínimo, do total de votos do Conselho de Representantes. Artigo 48 – Encerrada a discussão e a votação de todas as emendas, a reunião será suspensa pelo tempo necessário a que a CRE produza redação final para o texto completo da reforma estatutária aprovada, o qual será transcrito integralmente na ata da reunião, para os fins de direito. Artigo 49 – A reforma estatutária, processada nos termos deste capítulo, entrará em vigor na data de sua aprovação, devendo a Diretoria Executiva promover seu registro, no cartório competente, dentro do prazo de 90 (noventa) dias. - CAPÍTULO V - DA DISSOLUÇÃO - Artigo 50 – A decisão de dissolver a CSPB deverá contar com 2/3 (dois terços), no mínimo, do total de votos do Conselho de Representantes e será tomada, por escrutínio secreto, em reunião especialmente convocada para esse fim, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. § 1º - Na hipótese de dissolução da CSPB, seu patrimônio reverterá em benefício da entidade de classe representativa dos servidores públicos civis ou de natureza filantrópica, conforme dispuser a deliberação dissolutória. § 2º - É essencial que a entidade de natureza filantrópica escolhida para beneficiária do patrimônio da CSPB esteja devidamente registrada no Conselho Nacional de Serviço Social ou em órgão que venha já substituí-lo em suas funções. - CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS - Artigo 51 – Poderá ser prestada assistência financeira a membro da Diretoria Executiva, do Conselho de Representantes ou do Conselho Fiscal que, em razão do exercício de suas atribuições na Confederação, venham a sofrer prejuízos financeiros decorrentes de penalidades impostas pelas Administrações Públicas. Artigo 52 – A ajuda financeira de que trata o artigo anterior será requerida pelo servidor prejudicado, com exposição de motivos detalhada, e sua concessão será de competência do Conselho de Representantes. § 1º - O requerimento deverá ser encaminhado à Diretoria Executiva, para que seja ouvido o Diretor de Finanças sobre a disponibilidade financeira da Confederação, circunstância essencial para o atendimento parcial ou integral do pedido. § 2º - Havendo disponibilidade, o Diretor de Finanças proporá o valor a ser concedido a título de ajuda financeira e a forma de sua concessão, para cálculo do qual deverá considerar os compromissos da entidade, o montante do prejuízo sofrido e, se for o caso, os encargos de família do peticionário. § 3º - A ajuda financeira poderá ser prestada em uma única parcela ou em várias, vedada a concessão em caráter permanente. Artigo 53 – Do relatório anual elaborado pela Diretoria Executiva constará obrigatoriamente a relação das entidades filiadas à CSPB, com a data da filiação e a quantidade de associados seus e de suas filiadas, declarada no último relatório de atividades a que se refere o inciso VII do artigo 67 do Estatuto ou se for o caso, no pedido de filiação referido no inciso VI do artigo 2º deste Regulamento Geral. Artigo 54 - Os casos omissos e as dúvidas de interpretação relativas a este Regulamento Geral serão dirimidos pelo Conselho de Representantes. Artigo 55 – Este Regulamento Geral e suas Disposições Transitórias entrarão em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Representantes. - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Artigo 1º - As entidades já filiadas à CSPB encaminharão à Diretoria Executiva, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contatos a partir da data da aprovação deste Regulamento, os documentos indicados nos inciso VI e VII do artigo 2º. Artigo 2º - Às entidades que derem cumprimento à exigência estabelecida no artigo anterior, a CSPB expedirá Diploma de Filiação, nos termos do artigo 9º deste Regulamento Geral, e promoverá sua inscrição, na ordem cronológica em que se deram as filiações, no livro Registro de Entidades Filiadas para os fins de direito. Campo Grande-MS, 14 de junho de 2007.  
Normas Regimentais para o XXII Congresso da CSPB que, após debate no plenário, foi aprovada com a seguinte redação: DOS OBJETIVOS - Artigo 1º - O XXII CONGRESSO NACIONAL DA CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL – CSPB, sob o lema “Pela Construção do Poder Social”, tem os seguintes objetivos: I – Eleger, em escrutínio secreto, os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para mandato de 05 (cinco) anos, compreendendo o período de 01 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2013, de acordo com estas Normas Regimentais, o Regulamento Geral e o Estatuto da CSPB. II - Debater amplamente assuntos de interesse dos servidores públicos, dentro do temário estabelecido, deliberar, propor encaminhamentos e alternativas às questões levantadas.  
Parágrafo Único – O Congresso Nacional da CSPB tem caráter deliberativo. CAPÍTULO II - DA REALIZAÇÃO, LOCAL, PERÍODO E ENTIDADE RESPONSÁVEL - Artigo 2o – O XXII Congresso Nacional da CSPB será realizado no Estado do Rio Grande do Sul, de 13 a 17 de dezembro de 2007, sendo responsável pela sua realização a CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL. Artigo 3º - A entidade responsável pela realização do Congresso deverá:
I – indicar os membros da Comissão Organizadora a serem designados pela Diretoria Executiva; 
II – propiciar meios e facilidades para hospedagem, transporte e alimentação dos delegados das entidades filiadas participantes do evento; III – promover sua instalação; IV – acompanhar o desenvolvimento da programação, corrigindo desvios, suprindo deficiências ou omissões, agilizando as atividades, de forma a evitar o comprometimento do resultado esperado; V – expedir convites às autoridades administrativas e políticas de seu estado para participação, de conformidade com a decisão do Conselho de Representantes. Parágrafo Único - Caberá a Diretoria Executiva da CSPB expedir convites a outras autoridades administrativas e políticas do País, de conformidade com a decisão do Conselho de Representantes. CAPÍTULO III - DOS CONGRESSISTAS - Artigo 4º - Compõem o Congresso Nacional da CSPB: I – As delegações de cada uma das entidades filiadas; II – Os membros da Comissão Organizadora não incluídos em qualquer das delegações referidas no  inciso anterior; III – Os Delegados fraternais, representando entidades nacionais ou internacionais, e outros convidados. Artigo 5º - A delegação das entidades filiadas à CSPB será constituída por delegados eleitos democraticamente pelas federações filiadas, em quantidade proporcional à filiação comprovadamente existente nos sindicatos a ela filiados, conforme a seguinte proporcionalidade: 
I – até 2.000 associados, 6 delegados; II – de 2.001 a 5.000 associados, 18 delegados; 
III – de 5.001 a 10.000 associados, 18 delegados; IV- de 10.001 a 20.000 associados, 24 delegados; V – de 20.001 a 30.000 associados, 30 delegados; VI – de 30.001 a 40.000 associados, 36 delegados; VII – de 40.001 a 50.000 associados, 42 delegados; VIII – de 50.001 a 75.000 associados, 48 delegados; 
IX – de 75.001 a 100.000 associados, 54 delegados; X – de 100.001 a 200.000 associados, 60 delegados; XI – acima de 200.000 associados, mais de um delegado para cada grupo de 50.000 associados que exceder essa quantidade. Parágrafo Primeiro - A quantidade de associados considerada para determinação do número será aquela declarada no último relatório de atividades, enviado à CSPB pela filiada nos termos do inciso VII do artigo 67 do Estatuto. Parágrafo Segundo - Sendo a filiação ocorrida durante o exercício de 2007, a quantidade de associados considerada para efeito de determinação do número de Delegados da entidade filiada será aquela declarada nos termos do inciso VI do artigo 2º do Regulamento Geral da CSPB. Parágrafo Terceiro – A taxa de inscrição será correspondente aos valores básicos do 21º Congresso da CSPB realizado na cidade de Natal (RN), no ano de 2001, cujos valores foram de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por delegado votante e R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) para os demais participantes, corrigidos pelo índice indexador usados historicamente, ou seja, o Salário Mínimo Nacional, considerando especialmente os orçamentos apresentados pela Comissão Organizadora e os serviços contratados pela CSPB. Os valores das taxas de inscrição, que cobrirão as despesas dos delegados com hospedagem alimentação e material administrativo, após os cálculos finalizados, serão objetos de resolução da Presidência da CSPB, comunicados por circular às entidades filiadas. Todas as demais despesas, inclusive passagens, serão de inteira responsabilidade das respectivas entidades a que pertençam os delegados. Artigo 6º - Negando-se a Diretoria da filiada a convocar eleição para escolha de Delegados, se entidade de segundo grau no sistema confederativo, as entidades a ele vinculadas deverão utilizar-se das normas estatutárias para efetivar a convocação. Parágrafo Único - Havendo necessidade, a Diretoria Executiva da CSPB deverá intervir junto à entidade filiada visando viabilizar sua participação no evento. Artigo 7º - As entidades filiadas deverão encaminhar para a Comissão Organizadora do XXII Congresso com, no mínimo, 30 (trinta) dias úteis antes da data do seu início, a seguinte documentação: I – Cópia da ata da reunião na qual foram eleitos seus Delegados; II – Relação nominal de todos seus Delegados, com indicação do respectivo número da Carteira de Identidade, para fins de credenciamento, de preparação da identificação dos congressistas e das listas de presença e de votação. Parágrafo Único – Em nenhuma hipótese serão consideradas relações enviadas fora deste prazo. Artigo 8º - Poderá haver substituição de Delegados das entidades filiadas, no máximo de 10% (dez por cento) da quantidade e que tenha direito e no mínimo de 01 (um) Delegado, desde que requerida à Diretoria Executiva até 5 (cinco) dias úteis antes do início do Congresso Nacional. 
Artigo 9º - O direito de voto é pessoal e intransferível. Parágrafo 1º - Cada Delegado presente ao Congresso terá direito a um voto, em qualquer das fases de votação. Parágrafo 2º - Da mesma forma, cada membro da Comissão Organizadora não incluído em qualquer das delegações terá direito a um voto, exceto na hipótese prevista no artigo 10 destas Normas Regimentais. Artigo 10 – Os congressistas indicados no inciso III do artigo 4º destas Normas e os membros da Comissão Organizadora não servidores públicos ou servidores públicos associados à entidade não filiadas à CSPB não terão direito a voto. CAPÍTULO IV - DO TEMÁRIO DO CONGRESSO - Artigo 11 – O Temário XXII Congresso Nacional da CSPB constará de: I-  Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da CSPB II – ESTADO SOCIAL DE DIREITO - ALTERNATIVA DA CSPB AO ESTADO MÍNIMO NEOLIBERAL: A proposta da CSPB de organização do Estado Brasileiro, suas derivações e suas implicações com vistas a superar a exclusão social, a miséria e a fome, mediante um novo ordenamento democrático que tenha por princípio e fundamento de ser um estado não apenas democrático de direito, mas popular e social. III – A REALIDADE DO SETOR PÚBLICO FRENTE AO MUNDO GLOBALIZADO: A administração pública, os servidores e os serviços públicos frente aos desafios da economia globalizada, os novos conceitos de serviços públicos, os novos modelos de gestão e as novas demandas em decorrência das mudanças estruturais; IV- DIREITOS E DEVERES: O REGIME DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS BRASILEIROS: 1) Seguridade Social - A posição da CSPB frente às questões da Saúde, Previdência e Assistência Social dos servidores públicos; Ética no Serviço Público; Princípios e diretrizes para carreiras no serviço público; Regimes de trabalho – diferenças e aproximações.  V- ORGANIZAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS – As novas condições da organização sindical dos servidores públicos frente à organização sindical mundial e brasileira. As propostas da CSPB para a efetiva inserção da organização sindical dos servidores públicos na estrutura sindical brasileira; VI- REGULAMENTAÇÃO DOS DIREITOS SINDICAIS E AS RELAÇÕES DE TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO: A CSPB frente à negociação coletiva e o direito de greve no setor público; a representação por local de trabalho e a defesa do sistema confederativo e da unicidade sindical.  VII – PLANO DE LUTAS E MOBILIZAÇÕES: Definição do plano de lutas e das reivindicações dos servidores federais, estaduais e municipais; O sistema de seguridade social dos servidores públicos nos entes federativos; Condições de trabalho e saúde ocupacional nos serviços públicos; Formação Sindical e re-qualificação dos servidores públicos; mobilização pela ratificação, pelo Congresso Nacional, da Convenção 151 da Organização Internacional do Trabalho. VIII- ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA CSPB: Plano de estruturação político-administrativa da CSPB; Relações sindicais nacionais e internacionais; Relações institucionais; Programas e planos para ações estratégicas da CSPB; o Projeto Estratégico de Construção do Poder Social. - CAPÍTULO V - DAS TESES E DE SUA APRESENTAÇÃO - Artigo 12 – As teses, conforme o disposto no Artigo 11 destas Normas deverão ser enviadas à Comissão Organizadora, em 03 (três) vias, até 30 (trinta) dias antes da instalação da Sessão Preparatória, de forma a possibilitar seu exame prévio pela Comissão Técnica e sua reprodução para distribuição entre os congressistas. Artigo 13 – Cada tese deverá referir-se a apenas um dos temas propostos no artigo 11 destas Normas. Parágrafo 1º – Excepcionalmente poderá ser admitida tese que trate do conjunto do temário, desde que tenha coerência, coesão e propostas pertinentes. Parágrafo 2º - É essencial que a tese contenha os elementos necessários conforme o tema, de forma sintética e objetiva, com a exposição que possa ser facilmente compreendida, que seja impressa ou datilografada, com a indicação do (a) autor (a) e da entidade à qual é filiado (a). Parágrafo 3º - Não será apreciada tese inconclusa ou ilegível ou que verse sobre matéria divergente do temário do XXII Congresso. Artigo 14 – Desde que sejam pertinentes ao temário do XXII Congresso, poderão ser encaminhadas à Comissão Organizadora requerimentos, moções, indicações ou outras proposições. Parágrafo Único – As propostas deverão ser fundamentadas, objetivas e conclusivas. CAPÍTULO VI - DA COMISSÃO ORGANIZADORA - Artigo 15 – A preparação do Congresso ficará a cargo da Comissão Organizadora, integrada por 7 (sete) pessoas que sejam servidores públicos, à qual são cometidas as seguintes atribuições: I – escolher o local para realização do evento; II – elaborar a programação do Congresso, em todas as suas etapas; 
III – providenciar a confecção de cartazes, folhetos e outras publicações necessárias, bem como sua divulgação em todo o território nacional, por intermédio das filiadas à CSPB; IV – Orientar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelas entidades filiadas à CSPB visando sua participação no Congresso; V – designar os membros da Comissão Técnica; VI – providenciar a impressão ou cópia dos trabalhos apresentados pelas entidades filiadas e bem assim, de requerimentos, moções, indicações e outras proposições oferecidas durante o Congresso, para distribuição entre os congressistas; VII – instalar e dirigir a Sessão Preparatória; 
VIII – designar o apresentador para as Sessões Solenes de Instalação e Encerramento; IX – providenciar a aquisição de cartões de voto, para distribuição a cada um dos congressistas com direito a voto, nos termos dos artigos 9º e seus parágrafos, artigo 71 e parágrafo, neles fazendo constar o nome do participante; X – assessorar a Mesa Diretora do Congresso; XI – fazer prestação de contas, de caráter administrativo e financeiro, à Diretoria Executiva da CSPB no prazo que lhe for cominado. Parágrafo Único – A Comissão Organizadora será designada pela Diretoria Executiva da CSPB. - CAPÍTULO VII -DA COMISSÃO TÉCNICA - Artigo 16 – À Comissão Técnica, integrada por 5 (cinco) membros, são cometidas as seguintes atribuições: I – receber da Comissão Organizadora, até 10 (dez) dias antes da instalação da Sessão Preparatória, todos os trabalhos apresentados pelas entidades filiadas à CSPB para discussão no Congresso; II – examinar os trabalhos apresentados a fim de verificar sua conformidade com o disposto no artigo 13 destas Normas, rejeitando liminarmente aqueles que desatenderem aos requisitos ali estabelecidos; III – pronunciar-se quanto a manifesta ilegalidade ou inconstitucionalidade das conclusões apresentadas no trabalho; IV – inscrever os trabalhos regularmente apresentados, classificando-os por tema de discussão, e, dentro dele, por esfera de governo (federal, estadual e municipal), distribuindo-os às respectivas Comissões Temáticas; V – receber da Comissão Organizadora, durante toda a realização do Congresso, os requerimentos, moções, indicações e outras proposições apresentadas nos termos do artigo 14 destas Normas, manifestando-se conclusivamente sobre elas; VI – eleger, entre os seus membros, um presidente, um secretário e um relator. Parágrafo Único – As propostas de que trata o inciso V deste artigo não serão distribuídas às Comissões Temáticas, serão entregues à Mesa Diretora do Congresso para serem discutidas e votadas em Sessão Plenária. - CAPÍTULO VIII - DA SESSÃO PREPARATÓRIA - Artigo 17 – Na sessão Preparatória, instalado e dirigida pela Comissão Organizadora: I – apresentar-se-ão todos os Delegados, nominados nas relações encaminhadas à Diretoria Executiva nos termos do inciso II do artigo 7º destas Normas e eventualmente alteradas com fundamento no artigo 8º  destas Normas. II – serão apresentados, por credencial fornecida pela entidade filiada, os líderes e os vice-líderes de cada delegação. III – serão distribuídos os crachás de identificação dos Delegados, os cartões para votação e o material impresso ou copiado objeto de estudo, discussão e votação no Congresso. Parágrafo Único – Por motivo relevante, poderá a Comissão Organizadora deixar de entregar aos Delegados parte do material necessário ao desenvolvimento dos trabalhos, ficando, nesse caso, obrigada a completar a distribuição, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do início da discussão da matéria na Comissão Temática respectiva. CAPÍTULO IX - DO DESENVOLVIMENTO DO CONGRESSO - SEÇÃO I – DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO - Artigo 18 – A Sessão de Instalação do XXII Congresso Nacional da CSPB será constituída de duas etapas: I – preparatória; II – solene. 
Artigo 19 – Em sua etapa preparatória, o XXII Congresso será instalado pelo presidente da CSPB, conforme prevê o artigo 2º destas Normas.  Artigo 20 – Imediatamente após a instalação, o Presidente da CSPB, solicitará ao plenário que eleja a Mesa Diretora do Congresso com a seguinte composição: I – Presidente; II – 1º Vice-Presidente; III – 2º Vice-Presidente; IV – Relator Geral; V – Secretário Geral; VI – Relatores Temáticos, em número de três; VII – Secretário de Ata, em número de dois. Artigo 21 – O Presidente da CSPB suspenderá a Sessão por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por mais 15 (quinze) minutos por solicitação do plenário, para inscrição dos candidatos. Artigo 22 – A eleição de que trata o artigo 20 poderá ser feita por aclamação. Parágrafo Único – Qualquer líder ou vice-líder de delegação poderá requerer contagem de votos à Mesa. 
Artigo 23 – Proclamado o resultado do pleito, a Mesa Diretora será empossada pelo Presidente da CSPB e a Sessão será suspensa até sua instalação solene na data e no horário previsto na programação. Artigo 24 – Na Sessão Solene de Instalação, a Mesa terá a seguinte composição: I – Presidente do Congresso; 
II – Presidente de Honra do Congresso; III – Presidente da CSPB; 
IV – Delegados fraternais estrangeiros; V – Autoridades Administrativas e políticas. Artigo 25 – A Sessão Solene de Instalação terá o seguinte desenvolvimento: I – execução do Hino Nacional Brasileiro; II – anúncio das entidades participantes, com menção à quantidade de Delegados de cada uma e aos nomes dos respectivos líder e vice-líder; III – leitura do expediente; IV – saudação do Presidente do Congresso; V – saudação dos representantes das entidades referidas no artigo 2º destas Normas; VI – saudação do Presidente da CSPB; VII – franquia da palavra aos Delegados fraternais estrangeiros; VIII – franquia da palavra às autoridades administrativas e políticas membros da Mesa. Parágrafo Único – A Sessão Solene será comedida pelo apresentador designado pela Comissão Organizadora. - SESSÃO II – DA MESA DIRETORA DO CONGRESSO - Artigo 26 – À Mesa Diretora compete: I – dirigir os trabalhos do Congresso; II – coordenar as atividades das Comissões Temáticas; III – encaminhar toda a documentação referente ao Congresso à Diretoria Executiva da CSPB para as providências cabíveis. 
Artigo 27 – Ao presidente do Congresso compete: 
I – presidir as Sessões Solenes de Instalação e de Encerramento e as Sessões Plenárias; II – supervisionar todos os trabalhos do Congresso; III – assinar, com o Secretário Geral e o Secretário de Atas as atas das Sessões Plenárias, e com aquele toda a correspondência e a documentação relativa à Mesa Diretora; IV – assinar, ao final do evento, com o relator geral e o Secretário Geral, Resolução aprovada pelo plenário, que consubstancie as deliberações tomadas durante o Congresso para divulgação e encaminhamento às principais autoridades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Artigo 28 – Ao 1º e ao 2º Vice-Presidentes compete substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, assinando as atas das Sessões que tenha presidido integralmente. Artigo 29 – Ao Relator Geral compete: I – orientar e supervisionar os trabalhos dos Relatores nas Comissões e Subcomissões Temáticas; II – elaborar e assinar, com o Presidente e o Secretário Geral, a Resolução que consubstancie deliberações tomadas durante o Congresso. Artigo 30 – Ao Secretário Geral compete: I – dirigir os trabalhos da secretária do Congresso, em consonância com a programação estabelecida pela Comissão organizadora; II – secretariar as Sessões Solenes de instalação e de Encerramento e as Sessões Plenárias; III – assinar, com o Presidente do Congresso, as atas das Sessões Plenárias, toda a correspondência e a documentação relativa à Mesa Diretora; IV – receber toda correspondência e dela dar conhecimento ao Presidente do Congresso para inclusão, ou não, no expediente das Sessões Solenes de Instalação e de Encerramento e das Sessões Plenárias. V – zelar, em apoio à Comissão Organizadora, pelo oferecimento de condições adequadas aos vários trabalhos do Congresso, especialmente no que se refere ao local das reuniões e aos materiais e equipamentos necessários; VI – assinar, com o Presidente e o Relator Geral, a Resolução que consubstancie as deliberações tomadas durante o Congresso. Artigo 31 – Aos Secretários de Ata compete lavrar, alternadamente, as atas das Sessões Plenárias e assiná-las com o Presidente e Secretário Geral. Artigo 32 – Aos Relatores Temáticos competem os atos indicados no artigo 38 destas Normas. SEÇÃO III – DAS COMISSÕES TEMÁTICAS - Artigo 33 – As Comissões Temáticas serão em número de 7 (sete) correspondentes a cada um dos temas do Congresso, e a elas incumbe discutir e deliberar, em primeira instância, sobre os trabalhos recebidos da Comissão Técnica, vedada a discussão de qualquer outra matéria. 
Parágrafo 1º - Cada Comissão Temática poderá ser dividida em até 3 (três) Subcomissões Temáticas, por decisão da maioria dos membros da Comissão, à vista dos trabalhos a ela submetidos para análise e deliberação. Parágrafo 2º - Havendo a divisão referida no parágrafo anterior da Comissão Temática, o relatório final deverá incorporar as conclusões das respectivas Subcomissões a ser aprovado em reunião conjunta de encerramento dos trabalhos da Comissão. Artigo 34 – A Comissão Temática será instalada pelo seu Relator Temático, membro da Mesa Diretora do Congresso, o qual promoverá de imediata eleição de um Presidente e de um Secretário para a Comissão. Artigo 35 – Na hipótese do Parágrafo 1º do artigo 33 destas Normas, o Presidente da Comissão Temática instalará, em ato conjunto, as respectivas Subcomissões Temáticas, promovendo a eleição de um Presidente, de um Secretário e de um Relator Auxiliar para dirigi-las. Artigo 36 – Ao Presidente da Comissão Temática compete: I – instalar as Subcomissões Temáticas e promover a eleição de seus Presidentes, Secretários e relatores Auxiliares; II – abrir e encerrar as reuniões de sua Comissão, dirigindo os trabalhos com proficiência, dentro dos prazos previstos; III – decidir as questões de ordem levantadas, em consonância com estas Normas Regimentais, com o Regulamento Geral e com o Estatuto da CSPB; IV – tomar parte na Mesa Diretora da Sessão Plenária em que for discutido e votado o relatório de sua Comissão. Artigo 37 – Ao Secretário da Comissão Temática compete: 
I – substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, convocando, nesse caso, entre os membros da Comissão um Secretário “ad hoc”; II – controlar a presença dos delegados inscritos na Comissão; 
III – apurar o resultado das votações; IV – lavrar e assinar, como Presidente, as atas das reuniões das Comissões; V – tomar parte na Mesa Diretora da Sessão Plenária em que for discutido e votado o Relatório de sua Comissão. 
Artigo 38 – Ao relator Temático compete: I – instalar a Comissão Temática e promover a eleição de seu Presidente e de seu Secretário; II – elaborar o relatório final dos trabalhos da Comissão, à vista dos relatórios das respectivas Subcomissões Temáticas; III – tomar parte na Mesa Diretora da Sessão Plenária em que for discutido e votado o relatório por ele elaborado, proceder à sua leitura e prestar os esclarecimentos solicitados pelo plenário. Parágrafo Único – O relatório da Comissão Temática deverá ser dividido em três partes, correspondentes às esferas de governo (federal, estadual e municipal) de que se encarregam as respectivas Subcomissões Temáticas. Artigo 39 – O Presidente da Subcomissão Temática, no âmbito de sua atuação, tem as mesmas competências definidas no artigo 36 destas Normas, exceto a prevista em seu inciso IV. Artigo 40 – O Secretário da Subcomissão Temática, no âmbito de sua atuação, tem as mesmas competências definidas no artigo 37, exceto a prevista em seu inciso V destas Normas. Artigo 41 – Ao relator Auxiliar compete elaborar o relatório de sua Subcomissão e assessorar o relator Temático na elaboração do relatório final e bem assim, durante a realização da Sessão Plenária em que for discutido e votado o referido relatório. Artigo 42 – As reuniões das Comissões e Subcomissões Temáticas terão o seguinte desenvolvimento: I – leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior; II – leitura, discussão e votação de cada trabalho recebido da Comissão Técnica; III – leitura, discussão e votação do relatório sobre os trabalhos e as deliberações tomadas na reunião. Parágrafo Único – Inexistindo condições, o relatório de que trata o inciso III deste artigo poderá ser objeto de discussão e votação na reunião seguinte da Comissão ou Subcomissão Temática. Artigo 43 – Os trabalhos objeto de discussão serão lidos integralmente e resumidos no relatório pelo Relator. 
Artigo 44 – Não haverá limite de tempo para a leitura dos trabalhos e dos relatórios. Artigo 45 – A Mesa abrirá inscrição para a discussão dos trabalhos e relatórios e fixará limite de tempo para a manifestação de cada orador. Parágrafo 1º - O autor do trabalho em discussão será inscrito “ex-officio” como o primeiro orador, sendo-lhe assegurado tempo três vezes superior aos dos demais manifestantes. Parágrafo 2º - Tendo o último orador inscrito concluído suas manifestações, o autor do trabalho terá direito a réplica por espaço de tempo igual ao dos demais oradores. 
Artigo 46 – Ao final da discussão de cada trabalho para efeito de composição do relatório, a Mesa destacará o rol de reivindicações formulado pelos autores e de atividades propostas para consecução de seu entendimento. Artigo 47 – As deliberações nas Comissões e nas Subcomissões Temáticas serão tomadas por maioria de votos dos Delegados inscritos como seus membros, cabendo ao Presidente da Mesa apenas voto de desempate. Artigo 48 – Para votar, os Delegados usarão os cartões de cores e formas distintas, convencionadas para cada Comissão Temática e para os votos “a favor” e “contrário” e para a “abstenção” do voto. Artigo 49 – O congressista não inscrito como membro da Comissão ou Subcomissão Temática poderá participar das discussões, sem direito a voto. Artigo 50 – Qualquer Delegado poderá requerer à Mesa verificação da contagem dos votos. Artigo 51 – Os membros da Mesa Diretora da Comissão Temática deverão acompanhar as atividades de suas Subcomissões, orientando os Trabalhos e fiscalizando o tempo concedido para sua realização. SEÇÃO IV – DAS SESSÕES PLENÁRIAS - Artigo 52 – As Sessões Plenárias serão conduzidas pela Mesa Diretora do Congresso, com a presença do seu Presidente, ou de um dos seus substitutos, do Relator Geral, do Secretário Geral, do Secretário de Ata e, ainda, do Presidente, do Relator Temático e do Secretário da Comissão que terá em discussão seu relatório. Artigo 53 – As Sessões Plenárias terão a seguinte pauta: I – leitura, discussão e votação da ata da Sessão Plenária anterior; II – leitura do experiente; III – leitura, discussão e votação de requerimentos, moções, indicação e outras proposições recebidas da Comissão Temática. Parágrafo 1º - Poderá haver uma Sessão Plenária específica para a deliberação sobre requerimentos, moções, indicações e outras proposições trazidas à Mesa pela Comissão Técnica. Parágrafo 2º - Ouvido o plenário, a Mesa Diretora poderá incluir na pauta de Sessão Plenária assunto de interesse dos servidores públicos, relevantes e supervenientes, o qual, por seu caráter de urgência, não pode ter a sua apreciação obstruída. Parágrafo 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, será constituída pela Mesa uma comissão Especial com a incumbência de examinar a matéria e oferecer conclusivo para deliberação na Sessão Plenária. 
Parágrafo 4º - Fica vedada a discussão e votação de qualquer matéria estranha a pauta nas Sessões Plenárias. Artigo 54 – O trabalho que não merecer aprovação da Comissão ou Subcomissão Temática poderá ainda ser incluído na pauta da Sessão Plenária, a requerimento do líder da delegação que tenha apresentado, desde que o pedido de inclusão obtenha os votos favoráveis de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Delegados presentes no Congresso. Parágrafo 1º - Na hipótese prevista no caput, o trabalho incluído na pauta será discutido e votado antes do relatório da Comissão Temática na qual tenha sido rejeitado. Sendo aprovado na Sessão Plenária, será considerado parte subseqüente aquele relatório para efeito da elaboração do relatório final pelo Relator Geral. Parágrafo 2º - Fica garantido o direito de defesa do trabalho ao seu autor ou o Delegado de entidade que tenha apresentado por termos igual ao que lhe tenha sido concedido na Comissão Temática e, da mesma forma, o direito de contestação aos respectivos Relatores Auxiliar ou Relator Temático. Artigo 55 – Após a leitura do relatório da Comissão Temática, a Mesa abrirá inscrição para intervenção 06 (seis) delegados, sendo 03 (três) favoráveis e 03 (três) contrárias. Parágrafo 1º - Considera-se favorável o pronunciamento que aprovar o relatório integralmente, será considerado contrário o que dele discordar no todo ou em parte. Artigo 56 – Encerrada a inscrição, o Presidente dará a palavra, alternadamente, aos oradores inscritos s, com o tempo máximo de 3 (três) minutos, conforme a ordem de inscrição. Parágrafo Único – O orador poderá ceder parcial ou totalmente o seu tempo a outro, ou com ele trocar a ordem de sua inscrição, desde que o pronunciamento seja no mesmo sentido daquele para o qual se inscreveu o cedente. Artigo 57 – A discussão de cada relatório será encerrada ao final do pronunciamento dos 06 (seis) inscritos. Artigo 58 – Por solicitação do líder ou vice-líder de uma delegação, a discussão poderá ser encerrada após o pronunciamento de 02 (dois) oradores, sendo 01 (um) favorável e 01 (um) contrário à matéria, desde que o pedido seja aprovado pela maioria dos Delegados presentes. Artigo 59 – Inexistindo inscrição de oradores para pronunciamento contrário o relatório será colocado em votação, imediatamente. Artigo 60 – Cada Delegado terá o tempo máximo de 03 (três) minutos para sua manifestação, devendo ser alertado pela Mesa ao completar 02 (dois) minutos de pronunciamento. Artigo 61 – Apartes, com tempo não superior a 02 (dois) minutos cada, poderão ser concedidos pelo orador, o qual terá, nesse caso, deduzido de seu tempo disponível o tempo consumido pelos aparteantes. 
Parágrafo Único – A Mesa fiscalizará para que o aparte não ultrapasse o tempo fixado, cassando a palavra do aparteante quando esgotado esse limite, garantindo a palavra ao orador para a seqüência de seu pronunciamento. Artigo 62 – As questões de ordem versarão exclusivamente sobre artigos destas Normas Regimentais, do Regulamento Geral ou do Estatuto da CSPB, os quais serão obrigatoriamente invocados pelo solicitante na sua manifestação, que não poderá exceder 02 (dois) minutos. Parágrafo Único – As questões de ordem serão imediatamente resolvidas pela Mesa Diretora, antes do seguimento da sessão, quando possam impedir ou alterar essa seqüência, ou a qualquer momento, se não obstarem o prosseguimento e a Mesa necessitar de maior tempo para sua solução. Artigo 63 – É vedada a rediscussão de matéria já vencida, votada em Sessão Plenária anterior. Artigo 64 – É vedada a rediscussão de matéria já vencida, votada em Sessão Plenária anterior. 
Artigo 65 – Após o encerramento da discussão, somente os líderes ou vice-líderes das delegações poderão ainda solicitar a palavra para encaminhamento da votação, pelo tempo máximo de 02 (dois) minutos. Parágrafo Único – O encaminhamento da votação será feito exclusivamente para esclarecimento sobre a forma estabelecida pela Mesa para a votação. Artigo 66 – As deliberações, nas Sessões Plenárias serão tomadas por maioria simples dos Delegados presentes com direito a voto, cabendo ao Presidente da Mesa Diretora apenas o voto de desempate. Artigo 67 – Para votar, os Delegados manifestar-se-ão “a favor” e “contrário” e para a “abstenção” do voto. Artigo 68 – As declarações ou justificativas de voto serão aceitas pela Mesa somente quando feitas por escrito, sendo nesse caso, obrigatória sua integral transcrição na ata da Sessão. Artigo 69 – A verificação de contagem dos votos será requerida à Mesa exclusivamente pelos líderes ou vice-líderes das delegações. SEÇÃO V – DA SESSÃO ESPECIAL - Artigo 70 – A eleição para preenchimento dos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil será realizada por escrutínio secreto, em Sessão Especial do XXII Congresso Nacional da CSPB. Artigo 71 – Poderão votar todos os Delegados das entidades que tenham no mínimo 06 (seis) meses de filiação e estejam quites com suas obrigações estatutárias. Parágrafo Único – Consideram-se quites com suas obrigações estatutárias as entidades que tenham cumprido seus deveres de filiadas, especialmente os indicados nos incisos V e VII do artigo 67 do Estatuto da CSPB. Artigo 72 – Poderá ser votado para cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal o servidor público civil, ativo ou aposentado, indicado por entidade que esteja filiada à CSPB por mais de 6 (seis) meses e quites com suas obrigações estatutárias nos termos do parágrafo único do artigo anterior. Parágrafo Único - Fará prova do atendimento da exigência prevista no “caput” deste artigo declaração assinada, sob as penas da lei, pelo representante legal da entidade que indicar o candidato. Artigo 73 – A inscrição dos candidatos far-se-á em Chapa Completa, inscrita junto à Comissão Eleitoral até 30 (trinta) dias antes da data da eleição, conforme os procedimentos dispostos no Regulamento Geral. Parágrafo Único – A Comissão Eleitoral, encerrado o prazo para inscrição de chapas deverá: I – Anunciar publicamente, mediante comunicado, o fim do prazo para inscrições de chapas e informar quais as chapas que solicitaram inscrição; II - Comunicar ao presidente de cada chapa a aceitação ou não da inscrição da chapa até 72 (setenta e duas) após o fechamento das inscrições; III – Receber e deliberar sobre recursos que forem interpostos na forma como dispõe o Regulamento Geral da CSPB nos Incisos e Parágrafos do Artigo 16. IV – Permitir a substituição de nomes nas chapas até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento a data da comunicação referida no Inciso II deste Artigo; V – Admitir, excepcionalmente, a juízo da Comissão Eleitoral, substituição de candidato até o 15º(décimo quinto) dia após o encerramento da inscrição, desde que seja por motivo de ordem maior, justificado e fundamentado, e que não se trate de desistência de candidato; VI – Informar publicamente, mediante comunicado, a chapa ou chapas oficialmente inscritas ao processo eleitoral.  Artigo 74 - Estará completa a chapa que indicar candidatos aos cargos da Diretoria Executiva e os efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, conforme o disposto no artigo 75 e parágrafo único destas Normas. 
Artigo 75 – A inscrição para disputa de cargos da Diretoria Executiva será feita obrigatoriamente sob a forma de chapa completa, vedada a participação do candidato em mais de uma chapa. Parágrafo Único – Estará completa a chapa que indicar candidatos aos cargos de: I - Presidente; II - 1º Vice Presidente; III - 2º Vice Presidente; IV – Vices  Presidentes por estados onde a CSPB tiver representação; V – Coordenadores por regiões geográficas do País; VI - Diretor de Assuntos da Área Federal; VII - Diretor Adjunto de Assuntos da Área Federal; VIII - Diretor de Assuntos da Área Estadual; IX - Diretor Adjunto de Assuntos da Área Estadual; X - Diretor de Assuntos da Área Municipal; XI - Diretor Adjunto de Assuntos da Área Municipal;
 XII - Diretor de Assuntos  do Poder Legislativo; XIII - Diretor Adjunto de Assuntos  do Poder Legislativo; XIV - Diretor de Assuntos  do Poder Judiciário; XV - Diretor  Adjunto de Assuntos  do Poder Judiciário; XVI - Diretor de Assuntos de Aposentados e Pensionistas; XVII   Diretor  Adjunto de Assuntos de Aposentados e Pensionistas; XVIII - Secretário Geral; XIX - 1º Secretário; XX - 2º Secretário; XXI - Diretor de Finanças; XXII - Diretor Adjunto de Finanças; XXIII - Diretor Jurídico; XXIV - Diretor Adjunto Jurídico; XXV - Diretor de Imprensa e Divulgação; XXVI - Diretor Adjunto de Imprensa, Divulgação e Relações Públicas; XXVII - Diretor de Assuntos Parlamentares; XXVIII - Diretor Adjunto de Assuntos Parlamentares; XIX - Diretor de Formação Sindical; XXX - Diretor Adjunto de Formação Sindical; XXXI - Diretor de Organização Sindical; XXXII - Diretor Adjunto de Organização Sindical; XXXIII - Diretor de Assuntos Internacionais; XXXIV - Diretor Adjunto de Assuntos Internacionais; XXXV - Diretor de Política Salarial e Assuntos Econômicos; XXXVI - Diretor Adjunto de Política Salarial e Assuntos Econômicos; XXXVII - Diretor de Assuntos do MERCOSUL; XXXVIII - Diretor Adjunto de Assuntos do MERCOSUL; XXXIX - Diretor de Política Habitacional e Cooperativismo; XL - Diretor Adjunto de Política Habitacional e Cooperativismo; XLI - Diretor de Articulação com Entidades Civis; XLII - Diretor Adjunto de Articulação com Entidades Civis; XLIII - Diretor de Assuntos Intersindicais; XLIV - Diretor Adjunto de Assuntos Intersindicais. Artigo 76 – A inscrição da chapa será feita a requerimento do candidato a Presidente, até 30 (trinta) da eleição, em nome de todos os candidatos constantes da chapa. Artigo 77 – O voto na chapa, vinculado em relação aos cargos da Diretoria Executiva - indicados no artigo 75 destas Normas - e do Conselho Fiscal, implica no sufrágio do nome dos demais candidatos inscritos na chapa. Artigo 78 – A Comissão Eleitoral, composta por 5 (cinco) membros, elegerá, entre estes, um Presidente e dois Secretários, e será constituída pelo Conselho de Representantes na sua última reunião que anteceder a eleição. Parágrafo 1º - Os membros da Comissão Eleitoral deverão ser Representantes de entidades filiadas à CSPB há mais de 06 (seis) meses, contados a partir da data de aprovação da filiação, pela Diretoria Executiva, referenda pela Reunião do Conselho de Representantes e que estejam quites com suas obrigações estatutárias, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 71 e parágrafo destas Normas. Parágrafo 2º - Os membros da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos a qualquer um dos cargos eletivos da CSPB. Artigo 79 – Antes do registro, a Comissão Eleitoral solicitará a manifestação expressa da Diretoria Executiva sobre a regularidade das candidaturas, tendo em vista as exigências contidas nos artigos 72 a 76 destas Normas. Artigo 80 – Compete à Comissão Eleitoral: I- presidir e coordenar os trabalhos eleitorais; 
II – decidir os requerimentos de inscrição dos candidatos e proceder ao registro das candidaturas; III – decidir, em caráter definitivo, os recursos relacionados com o registro das candidaturas; 
IV – divulgar, por edital a ser afixado no recinto de realização do Congresso Nacional da CSPB, as candidaturas registradas, o modelo da cédula oficial e outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem estas normas; V – providenciar a confecção de cédulas únicas e a obtenção de outros materiais necessários à realização do pleito; VI – receber e conferir as listas de votação preparadas pela Diretoria Executiva; VII – conduzir o processo de votação; VIII – proceder à apuração dos votos; 
IX – decidir, em caráter definitivo, os recursos relacionados com a apuração dos votos; X – proclamar os eleitos; XI – empossar os eleitos. Parágrafo Único – Nas cédulas únicas, com relação às chapas concorrentes e cargos da Diretoria Executiva, constarão apenas o nome da chapa e o nome do candidato a Presidente, tendo em vista o disposto no artigo 77 destas Normas. Artigo 81 – Será eleita a chapa que obtiver maior número de votos válidos. Parágrafo 1º - Havendo empate na votação, será considerada eleita a chapa cujo candidato a presidente seja representante da entidade com maior tempo de filiação à CSPB; persistindo o empate, será eleito aquele que representar a entidade filiada com maior quantidade de associados. Parágrafo 2º - Os critérios de desempate estabelecido no parágrafo anterior serão aplicados somente aos candidatos à Presidência. Artigo 82 – Os trabalhos eleitorais serão instalados, pelo Presidente da Comissão Eleitoral, no horário fixado no edital de convocação do Congresso Nacional com a presença da maioria das delegações, ou uma hora após, com a presença de qualquer número. Artigo 83 – Tendo a Comissão Eleitoral assumido sua função de Mesa Diretora dos Trabalhos, o Presidente mandará proceder à leitura do edital de registro das candidaturas e à dos artigos 84 e 85 destas Normas Regimentais e, se for o caso, dará ciência ao plenário de outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem estas normas. Artigo 84 – Concluídos os atos preliminares, o Presidente dará início à votação, na seguinte conformidade: I – O Presidente abrirá uma urna receptora e, em seguida, fará sua exibição aos presentes para constatação pública de que se acha vazia e perfeita; fechando-a logo após para assegurar a inviolabilidade do voto, colocando-a a vista dos eleitores presentes; II – O Secretário procederá à chamada de cada Delegado, na seqüência da lista de votação, o qual se identificará perante a Mesa, assinará a lista de votação, na qual será anotado o número de sua cédula de identidade, receberá uma cédula oficial para votação previamente rubricada pelo Presidente, dirigir-se-á à cabine indevassável, anotará seu voto utilizando-se de uma caneta esferográfica com tinta de cor azul, voltará à presença da Mesa, à qual exibirá a cédula dobrada e rubricada, e colocará seu voto na urna receptora; III – concluída a chamada de todos os Delegados, proceder-se-á, imediatamente a Segunda e última chamada daqueles que não tiverem ainda votado, na mesma seqüência da lista de votação, observando-se o procedimento descrito no inciso anterior; IV – terminada a votação, a Comissão Eleitoral procederá à anulação das linhas em branco da lista de votação, correspondentes aos Delegados ausentes e proclamará a quantidade dos Delegados que votaram. Artigo 85 – Antes de dar início aos trabalhos de apuração, o Presidente convidará um fiscal representante de cada chapa registrada e um fiscal representante de cada candidato inscrito individualmente para comporem a Mesa e acompanharem os trabalhos, que se desenvolverão na seguinte conformidade: I – aberta a urna receptora, os Secretários procederão à contagem das cédulas, cuja quantidade deverá coincidir com a dos votantes; II – somente serão contadas as cédulas rubricadas pelo Presidente; III – serão nulos os votos que contiverem qualquer tipo de marca ou legenda que permita a identificação do eleitor ou que tenham sido dados a mais de um candidato à Presidência da Diretoria Executiva, a mais de 03 (três) candidatos a membro efetivo do Conselho Fiscal ou a mais de 03 (três) candidatos a membro suplente do mesmo Conselho; IV – o candidato que tenha legítimo interesse poderá interpor recursos verbais ou escritos à declaração de nulidade do voto; V – interposto recurso, a Comissão Eleitoral decidi-lo-á de imediato, em caráter definitivo; VI – só serão apurados os votos válidos.  Parágrafo Único – Inexistindo a coincidência exigida no inciso I deste artigo, competirá à Comissão Eleitoral deliberar sobre as providências a serem tomadas. Artigo 86 – Findo a apuração, a Comissão Eleitoral pelo seu Presidente, observando o disposto no artigo 81, proclamará e dará posse legal aos eleitos  e, de comum acordo com o Presidente da Diretoria Executiva em exercício e com o eleito para esse mesmo cargo, fixará a localidade, a data, e horário para a solenidade de posse festiva dos eleitos, dia que deverá recair na primeira quinzena do mês de janeiro do ano seguinte ao da eleição. SEÇÃO III – DA SESSÃO DE ENCERRAMENTO - Artigo 87 – Na sessão de Encerramento, a Mesa terá a seguinte composição: I – Presidente do Congresso; II – Presidente de Honra do Congresso; 
III – Presidente da CSPB; IV – Delegados Fraternais Estrangeiros; V – Autoridades administrativas e políticas; Artigo 88 – A Sessão Solene de Encerramento terá o seguinte desenvolvimento: I – Execução; II – Leitura do expediente afim; III – Leitura da Resolução tomada pelo Congresso; IV – Franquia da palavra aos delegados fraternais estrangeiros; 
V – Franquia da palavra às autoridades administrativas e políticas membros da Mesa; VI – Saudação do Presidente da CSPB; VII – Saudação do Presidente do Congresso. Parágrafo Único – A Sessão de Encerramento será conduzida pelo apresentador designado pela Comissão Organizadora. CAPÍTULO X - DO SUPORTE FINANCEIRO - Artigo 89 – Receita para a realização do Congresso será constituída de: 
I – taxa de inscrição para cada congressista no valor fixado pelo Conselho de Representantes; II – subvenções; III – doações; IV – promoções. - CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Artigo 90 – A Diretoria Executiva da CSPB, como entidade responsável pela realização do Congresso, realizará gestões para a obtenção de: I – descontos no preço das passagens aéreas ou rodoviárias necessárias aos Delegados; II – dispensa do ponto para os Delegados durante o período de realização do evento, inclusive nos dias necessários ao seu deslocamento. Artigo 91 – A inscrição do Congresso implica na aceitação destas Normas Regimentais, em todos os seus termos, não sendo admitida sua contestação em nenhuma fase do evento. Artigo 92 – Os casos omissos e as dúvidas de interpretação destas Normas Regimentais serão dirimidas: I – até a Sessão Solene de instalação pela Comissão Organizadora; II – após a realização da Sessão de instalação: a) nas questões relativas à Sessão Especial, de que trata a Seção V, do Capítulo IX, pela Comissão Eleitoral; b) nas demais questões, pela Mesa Diretora do Congresso. Brasília, 14 de junho de 2007. João Domingos Gomes dos Santos, Hélio de Mello, Sebastião Soares da Silva e Mauro Zica Júnior. 
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